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Apresentam-se,  na  sequência,  os  seguintes  documentos  da  fase
interna da licitação:

1) Solicitação de compras e serviços e justificativa;

2) Declaração de existência de dotação orçamentária;

3) Pesquisa de preço;

4) Termo de referência;

5) Parecer Jurídico;

6) Decisão administrativa de autorização do certame.



1) Solicitação de compras e serviços e
justificativa























































































































2) Declaração de existência de dotação
orçamentária



as   mesmas   condições   de   habilitação,   ou   quando   injustificadamente   recusar-se   ao    aceite,   
poderá   ser   convocado   outro   licitante   constante   no   cadastro   de   reserva   a   que   se   refere    o   
Decreto   Estadual   2.734/2015   para,   após   a   verificação   da   aceitabilidade   da   proposta   e   
comprovados   os   requisitos   de   habilitação,   celebrar   a   contratação,   sem   prejuízo   das   sanções   
previstas   neste   edital   e   demais   cominações   legais.     

17.   ENTREGA,   FISCALIZAÇÃO   E   RECEBIMENTO     
17.1.   Os   critérios   de   entrega   e   recebimento   estão   previstos   no   termo   de   referência   (Anexo   
I).     
17.2.  Será  designado  representante  pela  autoridade  competente  para  acompanhar  e            
fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências              
relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de               
falhas   ou   defeitos    observados.   
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17.3.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da                 
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de             
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em              
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de  conformidade             
com    o   artigo   120,   inciso   II,   da   Lei   Estadual   nº   15.608/07.     

17.3.1.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos           
pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente             
Termo  de  Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em              
decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou            
subordinados.     

17.4.  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências              
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos                  
funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização            
das  falhas  ou  defeitos  observados  e,  se  for  o  caso,  encaminhando  os  apontamentos  à               
autoridade   competente   para   as   providências   cabíveis.     

18.   DOTAÇÃO   ORÇAMENTÁRIA   E   PREÇOS   MÁXIMOS     
18.1.  Considerando  o  disposto  no  §  2°  do  artigo  7°  do  Decreto  Federal  n°  7.892/2013  e  no                   
§  4°  do  artigo  9°  do  Decreto  Estadual  n°  2.734/2015,  bem  como  o  Despacho  do  Defensor                  
Público-Geral  às  fls.  82-88  do  Protocolo  n°  14.029.251-6,  a  indicação  orçamentária             
referente  ao  pagamento  do  objeto  desta  licitação  ocorrerá  antes  da  assinatura  do  contrato              
ou   do   envio    da   ordem   de   Fornecimento.     
18.2.   O   valor   global   máximo   da   presente   licitação   está   fixado   em   R$   10.096,50   (dez   mil,   
noventa   e   seis   reais   e   cinquenta   centavos).     

19.   FORMA   DE   PAGAMENTO     
19.1.   O   prazo   para   pagamento   e   demais   condições   a   ele   referentes   encontram-se   definidos   
no   termo   de   referência.     

20.   DAS   SANÇÕES   ADMINISTRATIVAS     
20.1.  O  descumprimento  das  obrigações  assumidas  na  licitação  ensejará  na  aplicação,            



3) Pesquisa de preço





4) Termo de referência



























5) Parecer Jurídico































6)  Decisão  administrativa  de
autorização do certame










